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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Modificativa N.º 001/2013

Ao Projeto de Lei N.º 183/2013

Modifica-se o Parágrafo Único

  

Modifica-se o Parágrafo Único do Projeto de Lei n.º 183/2013

  

O Parágrafo Único do art. 1º passa a ter a seguinte redação:

 

Parágrafo Único: O condutor do coletivo urbano deverá seguir as normas de segurança adotadas para o embarque e o desembarque, de modo a garantir a segurança dos passageiros e do veículo, podendo não efetuar o embarque ou desembarque quando não presentes as condições de segurança. 

Justificativa:

 

Oral. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 22 de outubro de 2013.
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